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DECRETO NO 5736 DE 06 DE ]ANEIRO DE 2022

DECRETA sITUAçÃo DE EMERGÊNCIA NA ÁREA

TER.RrroRrAL oo tqultrcÍpro oe Mrssal e oÁ
ourRAs pnovtoÊr,rcIns

O PreFeito Municipal de lVissal, Estado do Paraná, no uso das

atrìbuições legais, de acordo com o Inciso VI do artigo Bo da Lei Federal no 12.608

de 10 de Abril de 2012 e

CONSIDERANDO que o Munìcípìo de Missal e todo o Estado do Paraná

tem sìdo afetado por uma estìagem histórica e crise hidrica;

CONSIDERANDO as difìculdades extremas enfrentadas pelos produtores

em geral (pastagens, cuìtivares, crìadores de suínos, bovinos, aves, produtores de

leìte, hortifrútì e outros), devido à escassez de chuvas e aumento da temperatura,

que tem prejudicado a produção e colheita;

CONSIDERANDO que muìtos produtores Turais, de toda cadeia

produtiva primária, financÌam junto às instituições bancárlas a produção agropecuária

e muitos não possuem o seguro agrícola e, devido à escassez de chuva e elevadas

temperaturas não irão produzir o sufìcìente para sanar as dívidas;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual no 9.889, de 22 de dezembro de

2021 que reconhece a continuidade da situação de emergência hídrìca em todo o

Estado do Paraná;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual no 10.002, de 30 de dezembro de

2021 que "Declara Situação de Emergência nas áreas dos Municípios atingidos por

ESTIAGEN4 (1.4.1.1.0.), de acordo com a Codificação Brasileìra de Desastres

(coBRADE)"
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Município de Missal
ESTAD0 Do PAn q^íÁ '

Art. 1" - FÌca declarada SITUAÇÃO of fueRCÊruCIR pÚeLiCR para todos os

fins de direito no Munìcipio de Missal, Estado do Paraná, em razão do alto nivel de

estiagem e crise hídrica.

Art.20 - Os órgãos e entìdades do N4unicípio de Missal fìcam autorlzados a

realizarem as comunicações necessárias às ações de consclentização da população

quanto à economia e uso racional da água.

Art, 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GnerNFre Do PREFEiTo oo lv'lulrrcÍpro DE lvlrssAL, 06 DE JANETRo oe 2022

em exerctcto
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